
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 05/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000001/2026 

Sr. Presidente;

Sras. Vereadoras;

Srs. Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Exma. Sra.
Prefeita Municipal, junto ao setor competente, que realize a instalação de placa de denominação de
logradouro público, na Rua Maria Martins da Penha, no Bairro Grama, devendo constar abaixo da
denominação oficial do logradouro público a seguinte identificação: "Moradora de Vanguarda", nos
termos da Lei 9.504/1999 e conforme determinado pela Lei nº 14.506/2022.

Atenciosamente,

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de dezembro de 2025.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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